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Início 

LEI Nº 2209/2020 

 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADEMIA E PISCINA DE REABILITAÇÃO 
DO IDOSO DE ROSENEIDI DA SILVA SCHILLO (IN MEMORIAN) E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, aprovou e eu Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte;  

 

LEI 
 

Art. 1º. Denomina a Academia e Piscina de Reabilitação do Idoso, de 
ROSENEIDI DA SILVA SCHILLO (in memorian), implantada no Lote Urbano nº. 08 (oito) 

da Quadra 119 (cento e dezenove), na Rua Castro Alves neste Município.  

Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná,  

Em, 04 de Novembro de 2020.   

 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 

  


